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PORTARIA Nº 112 DE 28.04.2008
RESCINDIR, o Contrato de Prestação de Serviço Temporário, 
firmado entre o Instituto de Assistência a Saúde dos Servidores 
do Estado do Pará - IASEP e as servidoras, SIMONE DO 
SOCORRO SANTOS, matricula nº 55588787/1, MARIA RITA 
FERNANDES DE CASTRO, matricula nº 55588771/1, ANA LUCIA 
SOUZA NASCIMENTO, matrícula Nº 55588748/1, ROSE MARY 
DA SILVA CHADA, matricula nº 55588730/1, considerando o 
término de seu contrato no dia 24.04.2008.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Sandra Helena Morais Leite
Presidente.

PORTARIA Nº 119 DE 05.05.2008
Conceder  30 (trinta) dias de Ferias no periodo de 02.05 a 
31.05.2008

NOME DO SERVIDOR MATRICULA CARGO

ALDEMIRA DE NAZARE PIMENTEL 6120610/1 AUX. ADM

AGOSTINHO LOBO DO NASCIMENTO 60545614/1 GERENTE

FRANCIANA LEÃO DIAS 3154700/1 TÉCNICO

JAYME NASCIMENTO SILVA 80844633/1 ASSESSOR

HELEN CILENIE ZAPAROLE 5631963/2 DIRETORA

INES LEIKO CHOJI MORI 55587781/1 SUP. ADM.

ROSA HELENA N. PEREIRA 3155943/1 AUX. ADM.

MARCIA GISELE F. DE MATOS 5258634/1 AUX. ADM.

EDSON GAMA SOARES 3153304/1 AUX. TÉC.

IOLENE NOELY FAVACHO RODRIGUES 3159410/1 ASSIST. SOCIAL

NICELY PALOMA M. SILVA DA SILVA 5007178/1 TECNICO

EMMANUEL OLIVEIRA DE MEDEIROS 5309956/1 AUX.ADM.
Vania Maria de Oliveira Rodrigues Pinheiro
Diretora de Administração e Finanças.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIDORES 
TEMPORÁRIOS

CONTRATANTE: IASEP – CNPJ 05.056.031/0001 – 88
A presente contratação, para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, é decorrente 
da impossibilidade de paralisação de serviços de saúde que 
possuem natureza essencial e da insuficiência de pessoal, no 
quadro de provimento do IASEP, e em fase da suspensão do 
contrato nº 068/2005. Observados os princípios Constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, Moralidade e Publicidade e 
eficiência, a presente contratação tem como base legal o 
dispositivo no Parágrafo Único do Art. 1º da Lei Complementar 
nº 007 de 25 de Setembro de 1991.
CONTRATADO/FUNÇÃO
- Tencico em Saude
Pedro Paulo Lima Paes
VIGÊNCIA: 28.04.2008 a 24.10.2008
Sandra Helena Morais Leite
Presidente

ERRATA DE CONTRATO
Nº do Contrato: 008/2008
Partes: PRODEPA x AUTO POSTO AZULINO
Onde lê-se: 04.122.0125.4534-339039
Leia-se: 04.122.0125.4534-339030
Ordenador responsável: Carlos Renato Lisboa Francês

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº do Termo Aditivo: 1°
Nº do Contrato: 026/2007
Objeto do Contrato: Serviço de buffet para 300 pessoas
Valor do Contrato Original: R$ R$  7.470,00 (Sete mil, 
quatrocentos e setenta reais)
Modalidade de Licitação: Dispensa
Partes: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará e 
Computer Store Comércio e Serviços Tecnológicos Ltda.
Objeto e Justificativa do Aditamento: Alteração da cláusula 

primeira do contrato originário atendendo as recomendações da 
Auditoria Geral do Estado, Nota Ténica n° 029/2007/AGE
Valor: R$ xxxxx
Data da Assinatura: 02/04/2008
Vigência do Aditamento: 02/04/2008 a 02/04/2008
Dotação Orçamentária: 84201.09.272.1204-2861
Fonte de Recurso: 0101
Ordenador Responsável: Walter Silveira Franco
Aditivos Anteriores:
Endereço do Contratado: Gentil Bittencourt, 554-a - Nazaré, 
66035-340
Data da Publicação: 05/05/2008
TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIDOR 

TEMPORÁRIO
Partes: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV e Adriana Carvalho Paula Barreto.
Cargo: Técnico Previdenciário A
Data da Admissão: 08/10/2007
Vigência: 09/04/2008 a 09/10/2008
Partes: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV e Antoinette do Socorro Dias Brabo
Cargo: Técnico Previdenciário A
Data da Admissão: 08/10/2007
Vigência: 09/04/2008 a 09/10/2008
Partes: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV e Cíntia Maria Ramos Rosa
Cargo: Assistente Administrativo
Data da Admissão: 08/10/2007
Vigência: 09/04/2008 a 09/10/2008
Partes: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV e Fernanda Cardoso Leal
Cargo: Assistente Administrativo
Data da Admissão: 08/10/2007
Vigência: 09/04/2008 a 09/10/2008
Partes: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV e Cleide do Socorro Marcos da Silva Dias.
Cargo: Técnico Previdenciário A
Data da Admissão: 09/10/2007
Vigência: 10/04/2008 a 10/10/2008
Partes: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV e Geraldo Adriano Ribeiro Gouveia.
Cargo: Técnico Previdenciário A
Data da Admissão: 08/10/2007
Vigência: 09/04/2008 a 09/10/2008
Partes: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV e Irisneide da Luz Silva.
Cargo: Técnico Previdenciário A
Data da Admissão: 08/10/2007
Vigência: 09/04/2008 a 09/10/2008
Partes: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV e Maria de Jesus de Almeida Cardoso.
Cargo: Assistente Administrativo
Data da Admissão: 08/10/2007
Vigência: 09/04/2008 a 09/10/2008
Partes: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV e Maria do Socorro Arias de Souza.
Cargo: Técnico Previdenciário A
Data da Admissão: 08/10/2007
Vigência: 09/04/2008 a 09/10/2008
Partes: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 
– IGEPREV e Raymara Arruda dos Santos
Cargo: Assistente Administrativo
Data da Admissão: 08/10/2007
Vigência: 09/04/2008 a 09/10/2008
Ordenador Responsável: Walter Silveira Franco
Presidente

PORTARIA
PORTARIA Nº. 073/2008

Belém, 28 de abril de 2008.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará - IGEPREV, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 01/01/2007, 
considerando o disposto no art. 72, inciso III da Lei n° 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, e ainda o processo n° 2008/ 182178.
RESOLVE:
AUTORIZAR o afastamento da servidora RUTH RICA JACOB 
SERRUYA, matrícula 57195498-1, ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário A, lotada na Gerência de Cadastro 
e Habilitação, pelo período de 08 (oito) dias, a contar de 

27/03/2008, decorrente do falecimento do seu genitor, sem 
prejuízo de sua remuneração.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Walter Silveira Franco
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará

PORTARIA Nº074/2008
Belém, 05 de maio de 2008.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará - IGEPREV, no uso das atribuições legais e;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 44, que criou 
o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará -  
IGEPREV, autarquia estadual  com personalidade jurídica de 
direito público, responsável pela gestão previdenciária 
única em consonância aos preceitos da Constituição Federal de 
1988, Lei 9.717/98, bem  como a ON nº 01 de 23  de janeiro 
de 2007 da Secretaria da Política de Previdência Social;
Considerando que a inobservância da Gestão Previdenciária 
única plena  poderá acarretar a perda do Certificado de 
Regularidade Previdenciária – CRP emitido pelo Ministério 
da Previdência Social – MPS o que causará impedimento para o 
recebimento das transferências de verbas voluntárias da União.
RESOLVE:
I – Nomear os servidores abaixo relacionados para compor um 
Grupo de Trabalho, para elaborar Nota Técnica sobre Gestão 
Previdenciária Única, com o objetivo de esclarecer a sociedade 
sobre a necessidade imperiosa para a sustentabilidade do 
regime Próprio da Previdência Social dos Servidores do Estado 
do Pará, assim como para a manutenção da regularidade 
previdenciária da concretização deste processo de implantação:
- Marília Jucá Ramos, matrícula 80845122-1, Diretora de 
previdência.
- Utan Dias de Lima, matrícula 54195654-1, Téc. Em Estatística 
e Atuária.
- Suely S. Nunes Monteiro, matrícula 5596238-1, Contador/
Subgerente.
- Raimundo Rubens Lima do Carmo, matrícula5751438-2, 
Gerente.
- Wilson Luiz Ribeiro da Costa, matrícula 3204472-1, Assessor.
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Walter Silveira FrancoPresidente do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA Nº. 075/2008
Belém, 05 de maio de 2008.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso das atribuições conferidas 
pela Lei n° 6.564, de 01 de agosto de 2003, alterada pelas Leis 
n° 6.672, de 02 de agosto de 2004 e nº 6.815, de 25 de janeiro 
de 2006, e considerando o disposto no art. 91 da Lei 5.810 de 
24 de janeiro de 1994.
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor VANDER PRADO MACHADO, 
matrícula n° 54183575-2, ocupante do cargo de Motorista 
e lotado na Gerência de Administração e Serviços, 10 (dez) 
dias de Licença Paternidade, no período de 02/05/2008 a 
11/05/2007.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Walter Silveira Franco
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará

PORTARIA Nº. 077/2008
Belém, 05 de maio de 2008.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso das atribuições conferidas 
pela Lei nº 6.564, de 01 de agosto de 2003, alterada pelas Leis 
n° 6.672, de 02 de agosto de 2004 e nº 6.815, de 25 de janeiro 
de 2006.
CONSIDERANDO a necessidade deste Instituto de dispor de 
recursos financeiros para cobrir despesas de pronto pagamento.
RESOLVE:
1 – Conceder Suprimento de Fundos ao servidor MIGUEL 
CARDOSO DE LIMA, matrícula funcional nº 57190865-1 
e C.P.F: 709.299.122-68, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, no valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos 
reais), obedecendo a seguinte classificação orçamentária:
09.272.1204-2861 – Modernização do RPPS do Estado do Pará
33903096 – R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais)
2 – Determinar o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento, para aplicação dos recursos e 10 (dez) dias para 
prestação de contas do referido suprimento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Walter Silveira Franco
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará


